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REQUERIMENTO Nº 0098/2023 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

RAIMUNDO NONATO INÁCIO DE SOUSA 

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta 

 

Senhor Presidente,  

 

O Vereador que este subscreve, vem respeitosamente requerer que, após ouvido o 

Plenário, seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo SOLICITAÇÃO DE 

CONTRATAÇÃO DE UMA TREINADORA PARA O TIME DE FUTEBOL FEMININO. 

É fundamental reconhecer a relevância do esporte como ferramenta de inclusão social e 
empoderamento das mulheres. Através do futebol, é possível promover valores como trabalho 
em equipe, disciplina, respeito e superação de desafios, além de proporcionar momentos de 
lazer e bem-estar para as atletas. 

Atualmente, observamos um crescimento significativo da participação das mulheres no 
futebol, tanto a nível nacional como internacional. Portanto, é imprescindível que nosso município 
esteja alinhado com essa tendência, oferecendo condições adequadas para o desenvolvimento 
do futebol feminino. 

A contratação de uma treinadora especializada será de extrema importância para 
proporcionar um treinamento de qualidade e aprimoramento técnico às jogadoras do time de 
futebol feminino. Além disso, contribuirá para o fortalecimento do esporte feminino em nossa 
comunidade, incentivando outras mulheres a participarem e se engajarem nessa prática 
esportiva. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos demais vereadores e solicito a aprovação deste 

requerimento. 

Plenário da Câmara Municipal de Abreulândia - TO, 

aos 13 dias do mês de junho de 2023 

 

 

WILLIAM MOURA 

Vereador 
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